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PROJETO DE LEI N.º 4.272-B, DE 2021 
(Da Sra. Tereza Nelma e outros) 

 
Altera a Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, que institui o Estatuto 
da Pessoa com Câncer, para criar o sistema nacional de 
acompanhamento da pessoa com suspeita ou diagnóstico de câncer, com 
o objetivo de realizar a navegação desses pacientes no Sistema Único de 
Saúde; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, pela 
aprovação (relatora: DEP. CARMEN ZANOTTO); e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária (relatora: 
DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. TEREZA NELMA, do Sr. DR. FREDERICO e OUTROS)

Altera  a  Lei  nº  14.238,  de  19  de
novembro de 2021, que institui o Estatuto da
Pessoa  com  Câncer,  para  criar  o  sistema
nacional  de  acompanhamento  da  pessoa
com suspeita ou diagnóstico de câncer, com
o objetivo  de realizar  a  navegação desses
pacientes no Sistema Único de Saúde.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 4º-A:

“Art. 4º- A Fica criado o Sistema Nacional de Acompanhamento
da Pessoa com Suspeita ou Diagnóstico de Câncer.

§1º O sistema referido no caput tem como objetivo a realização
de busca ativa e o acompanhamento rigoroso das ações de
diagnóstico  e  tratamento  da  pessoa  com  suspeita  ou
diagnóstico de câncer.

§2º  Para  pessoas  com  dificuldade  de  acesso  às  ações  de
rastreamento  do  câncer,  em  razão  de  barreiras  sociais,
geográficas  e  culturais,  serão  desenvolvidas  estratégias
intersetoriais  específicas  de  busca  ativa,  promovidas
especialmente  pelas  redes  de  proteção  social  e  de  atenção
básica à saúde, na forma de regulamento.

§3º  Em  caso  de  alteração  nos  exames  de  rastreamento,
suspeita  de  câncer,  ou  confirmação  de  câncer,  caberá  à
unidade de saúde a inclusão da pessoa no sistema referido no
caput.

§4º  A  partir  da  inclusão  de  pessoa  no  sistema  referido  no
caput, será feita uma avaliação da situação individual atual com
o objetivo de detectar eventuais atrasos ou falhas que possam
ser corrigidos, de forma a agilizar as medidas diagnósticas ou
terapêuticas.

§5º O sistema referido no  caput será integrado a bancos de
dados que permitam o acompanhamento remoto e contínuo da
evolução dos casos, permitindo a intervenção quando houver
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algum  obstáculo  ao  efetivo  andamento  das  ações  de
diagnóstico e tratamento.

§6º Esgotado o prazo esperado para a realização de uma das
etapas  de  diagnóstico  ou  tratamento,  o  serviço  de  saúde
pública  local  deverá  entrar  em contato  com o  usuário,  para
investigar a situação, reportando os achados no sistema.

§7º As equipes de atenção primária à saúde serão capacitadas
periodicamente quanto ao rastreamento e detecção precoce do
câncer,  e  quanto  ao  funcionamento  do  sistema  referido  no
caput.

§8º  Em  caso  de  indisponibilidade  de  serviços  capazes  de
realizar os exames de diagnóstico em tempo hábil, os gestores
de  saúde  federal,  estaduais,  distritais  e  municipais  poderão
destinar  incentivos  financeiros  adicionais  temporários  para  a
contratação de serviços privados com o objetivo de promover
uma conclusão diagnóstica mais rápida.

§9º Os gestores de saúde no âmbito federal, distrital e estadual
deverão acompanhar  os  indicadores  do sistema nacional  de
acompanhamento da pessoa com suspeita ou diagnóstico de
câncer,  relativos  à  sua  área  de  atuação,  para  detecção  de
disparidades e para correção das falhas encontradas.

§10  Os  dados  aferidos  no  sistema  referido  no  caput serão
utilizados  para  aperfeiçoar  a  rede de oncologia,  de  forma a
integrar  melhor  os  serviços,  com  o  objetivo  de  tornar  os
processos  de  diagnóstico  e  de  tratamento  mais  ágeis  e
efetivos.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O câncer é um dos principais problemas de saúde pública no

mundo e já está entre as quatro principais causas de morte prematura (antes

dos 70 anos de idade) na maioria dos países.

O  índice  de  mortalidade  relacionado  à  doença  vem

aumentando progressivamente devido, dentre outras coisas, às mudanças na

distribuição e na prevalência dos fatores de risco.

O diagnóstico da doença no Sistema Único de Saúde (SUS)

tem enfrentado problemas, como apontado pelo Tribunal de Contas da União

*C
D2

14
27

25
16

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tereza Nelma e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214272516900

PL
 n

.4
27

2/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
12

/2
02

1 
17

:0
3 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4272-B/2021 

PL 4272/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

  

3

(TCU)  em  auditoria  recente.  O  acesso  ao  tratamento  também  precisa  de

aperfeiçoamento, sendo muito desigual e, frequentemente, tardio.

Essa  situação  certamente  teve  piora  em  decorrência  das

medidas  de  isolamento  associadas  à  pandemia  de  Covid-19.  Milhares  de

exames e procedimentos deixaram de ser realizados ou foram adiados, devido

a determinações do poder  público ou mesmo pelo receio da população em

relação ao potencial contato com o novo coronavírus.

Neste  contexto,  foi  criado,  no  âmbito  da  Comissão  de

Seguridade Social e Família, o  Grupo de Trabalho destinado a debater os

desafios  da  oncologia  no  Brasil.  Durante  o  andamento  dos  trabalhos,

ouvimos diversos especialistas e representantes de entidades que atuam na

área,  sendo  apresentados  os  desafios  enfrentados  na  oncologia  pública  e

privada, e as sugestões para melhoria da situação.

Foi possível constatar que há problemas desde o rastreamento

até o tratamento, e grandes disparidades regionais. Muitas dessas questões já

foram apontadas pelo TCU anteriormente1,  mas não foram corrigidas até o

momento. 

O  Ministério  da  Saúde  criou  recentemente  um programa de

incentivo para o rastreamento e diagnóstico precoce do Câncer de mama e de

colo de útero2,  com aporte de mais recursos para os Estados em troca da

melhoria no desempenho. Embora seja uma medida meritória, entendemos que

ainda há muito  a evoluir,  com propostas permanentes e com alcance mais

amplo.

Este  Projeto  de  Lei  pretende  criar  o  sistema  nacional  de

acompanhamento da pessoa com suspeita ou diagnóstico de câncer, com

o objetivo  de  realizar  a  navegação desses pacientes  no  Sistema Único  de

Saúde.

Esse  sistema  permitiria  um  seguimento  individual  dos

pacientes,  sendo  possível  perceber  atrasos  nas  etapas  de  diagnóstico  e

tratamento,  para  intervenção  oportuna.  A  navegação  das  pessoas  com

suspeita  ou  confirmação  de  câncer  reduziria  as  disparidades,  sendo

1  Tribunal  de  Contas  da  União.  TC  023.655/2018-6.  Em:
https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/diagnostico-de-cancer-no-brasil-e-realizado-de-forma-
tardia.htm

2  https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-3.712-de-22-de-dezembro-de-2020-295788198
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especialmente  favorável  para  os  usuários  com  baixa  escolaridade  ou  com

restrições de acesso a serviços de saúde. Ademais, a entrada de dados traria

mais  transparência,  facilitando  aos  cidadãos  a  fiscalização  e  cobrança  por

melhorias.

O  acompanhamento  ativo  ou  navegação  de  pacientes  são

bastante úteis no enfrentamento das barreiras não médicas do câncer, como a

desinformação,  dificuldade de comunicação,  falhas na organização da rede,

medo da doença, entre outras.

Além disso, a ideia não é nova, já tendo histórico de execução

com ótimos resultados. Uma iniciativa aplicada no Harlem (Nova York) levou a

um aumento de sobrevida após cinco anos de 39% para 70%, num programa

que ofereceu exames de rastreamento e acompanhamento das mulheres3.

No Brasil, um projeto piloto realizado em São João de Meriti

elevou de 24% para mais de 80% a taxa de início do tratamento do câncer de

mama  em  60  dias4.  Ademais,  o  programa  teve  implantação  rápida  e  boa

aceitação da sociedade.

Como bem sabemos, “quem tem câncer, tem pressa”, o que

motiva medidas mais modernas de acompanhamento dos casos suspeitos ou

confirmados. Na Era da Informação, é essencial que o poder público utilize das

ferramentas tecnológicas para aperfeiçoar o cuidado do paciente com câncer,

permitindo um melhor prognóstico.

Nesse  sentido,  pedimos  o  apoio  dos  colegas  parlamentares

para a aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada TEREZA NELMA

Deputado DR. FREDERICO

3  https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC4557777/

4  https://www.femama.org.br/site/br/noticia/vamos-juntas-navegar-nossas-pacientes-pelas-tempestades-
de-espera-sem-fim-?t=1637088783
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Projeto de Lei

(Da Sra. Tereza Nelma )
 

 

Altera a Lei nº 14.238, de 19 de

novembro de 2021, que institui o Estatuto

da Pessoa com Câncer, para criar o

sistema nacional de acompanhamento da

pessoa com suspeita ou diagnóstico de

câncer, com o objetivo de realizar a

navegação desses pacientes no Sistema

Único de Saúde.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD214272516900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Tereza Nelma (PSDB/AL)

 2  Dep. Dr. Frederico (PATRIOTA/MG)

 3  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 4  Dep. Flávio Nogueira (PDT/PI)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tereza Nelma e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214272516900
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 14.238, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 

 
Institui o Estatuto da Pessoa com Câncer; e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
 

Art. 4º São direitos fundamentais da pessoa com câncer:  
I - obtenção de diagnóstico precoce;  
II - acesso a tratamento universal, equânime, adequado e menos nocivo;  
III - acesso a informações transparentes e objetivas relativas à doença e ao seu 

tratamento;  
IV - assistência social e jurídica;  
V - prioridade;  
VI - proteção do seu bem-estar pessoal, social e econômico;  
VII - presença de acompanhante durante o atendimento e o período de tratamento;  
VIII - acolhimento, preferencialmente, por sua própria família, em detrimento de 

abrigo ou de instituição de longa permanência, exceto da que careça de condições de 
manutenção da própria sobrevivência;  

IX - tratamento domiciliar priorizado;  
X - atendimento educacional em classe hospitalar ou regime domiciliar, conforme 

interesse da pessoa com câncer e de sua família, nos termos do respectivo sistema de ensino.  
§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se pessoa com câncer aquela que tenha o 

regular diagnóstico, nos termos de relatório elaborado por médico devidamente inscrito no 
conselho profissional, acompanhado pelos laudos e exames diagnósticos complementares 
necessários para a correta caracterização da doença.  

§ 2º Entende-se por direito à prioridade, previsto no inciso V do caput deste artigo, 
as seguintes garantias concedidas à pessoa com câncer clinicamente ativo, respeitadas e 
conciliadas as normas que garantem o mesmo direito aos idosos, às gestantes e às pessoas com 
deficiência:  

I - assistência preferencial, respeitada a precedência dos casos mais graves e outras 
prioridades legais;  

II - atendimento nos serviços públicos nos órgãos públicos e privados prestadores 
de serviços à população, respeitada a precedência dos casos mais graves e de outras prioridades 
legais;  

III - prioridade no acesso a mecanismos que favoreçam a divulgação de informações 
relativas à prevenção e ao tratamento da doença;  

IV - prioridade na tramitação dos processos judiciais e administrativos.  
 

CAPÍTULO IV 
DOS DEVERES 

 
Art. 5º É dever da família, da comunidade, da sociedade e do poder público 

assegurar à pessoa com câncer, prioritariamente, a plena efetivação dos direitos referentes à 
vida, à saúde, à alimentação, à assistência social e jurídica, à convivência familiar e 
comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal e das leis. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 4.272, DE 2021

Altera  a  Lei  nº  14.238,  de  19  de
novembro de 2021, que institui o Estatuto da
Pessoa  com  Câncer,  para  criar  o  sistema
nacional  de  acompanhamento  da  pessoa
com suspeita ou diagnóstico de câncer, com
o objetivo  de realizar  a  navegação desses
pacientes no Sistema Único de Saúde.

Autores:  Deputados TEREZA NELMA, DR.
FREDERICO,  FLÁVIA  MORAIS  E
FLÁVIO NOGUEIRA.

Relatora: Deputada CARMEN ZANOTTO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 4.272, de 2021, de autoria dos Deputados

Tereza Nelma, Dr. Frederico, Flávia Morais e Flávio Nogueira, pretende criar o

sistema nacional de acompanhamento da pessoa com suspeita ou diagnóstico

de  câncer,  com  o  objetivo  de  realizar  a  navegação  desses  pacientes  no

Sistema Único de Saúde (SUS).  

Os  autores  da  proposição  justificam  a  iniciativa  citando  os

problemas apontados pelo Tribunal de Contas da União na área de diagnóstico

do câncer no SUS, e os problemas gerados pela pandemia de Covid-19, que

interferiu em todas as etapas de combate às neoplasias. Apontaram ainda que

acompanhamento  ativo  ou  navegação  de  pacientes  são  bastante  úteis  no

enfrentamento das barreiras não médicas do câncer, como a desinformação,

dificuldade de comunicação, falhas na organização da rede, medo da doença,

entre outras. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carmen Zanotto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222146296100
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O Projeto foi distribuído às Comissões de Seguridade Social e

Família;  de  Finanças  e  Tributação  (art.  54  do  RICD);  e  de  Constituição  e

Justiça  e  de  Cidadania  (art.  54  do  RICD).  A  proposição  está  sujeita  à

apreciação  conclusiva  pelas  comissões,  e  tem  o  regime  de  tramitação

ordinário.

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao projeto, nesta Comissão. 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Cabe a esta Comissão a apreciação de proposições, quanto ao

mérito, no que tange a questões referentes a seu campo temático e áreas de

atividade, nos termos regimentais. 

O Projeto de Lei sob análise, de autoria dos Deputados Tereza

Nelma, Dr. Frederico, Flávia Morais e Flávio Nogueira, pretende criar o sistema

nacional  de  acompanhamento  da  pessoa  com  suspeita  ou  diagnóstico  de

câncer, com o objetivo de realizar a navegação desses pacientes no Sistema

Único de Saúde (SUS). 

Os  autores  da  proposição  justificam  a  iniciativa  citando  os

problemas apontados pelo Tribunal de Contas da União na área de diagnóstico

do câncer no SUS, e os problemas gerados pela pandemia de Covid-19, que

interferiu em todas as etapas de combate às neoplasias. Apontaram ainda que

acompanhamento  ativo  ou  navegação  de  pacientes  são  bastante  úteis  no

enfrentamento das barreiras não médicas do câncer, como a desinformação,

dificuldade de comunicação, falhas na organização da rede, medo da doença,

entre outras. 

O câncer é um dos principais desafios de nosso Sistema Único

de Saúde (SUS), em decorrência de sua alta prevalência e por ser uma das

principais causas de mortalidade em nosso país. As iniciativas de combate ao

câncer do Ministério da Saúde têm sido promissoras, mas que ainda padecem *C
D2

22
14

62
96

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carmen Zanotto
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de diversos problemas, como a desigualdade de acesso e a incapacidade de

se adaptar aos diferentes contextos sociais do Brasil.

Como bem apontado pelos autores do Projeto de Lei nº 4.272,

de 2021, existem diversos gargalos no enfrentamento desta doença, por falhas

que  acometem  o  rastreamento,  o  diagnóstico  e  o  tratamento.  A  medida

proposta, da criação de um sistema de acompanhamento dos pacientes, nos

parece  muito  válida,  com grande  potencial  de  mudar  o  cenário  vigente  de

combate ao câncer.

O sistema proposto beneficiaria, em especial, as pessoas com

menor instrução e aquelas em situação de vulnerabilidade social,  além das

localidades que ainda não possuem estrutura adequada de atendimento do

paciente com câncer.

Portanto, somos favoráveis ao Projeto de Lei sob análise, que

tem o potencial de ser um marco no combate dessa terrível doença no âmbito

do SUS.

Pelas razões expostas, na certeza do mérito e oportunidade da

proposição,  meu voto  é pela APROVAÇÃO do Projeto de  Lei  nº  4.272,  de

2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputada CARMEN ZANOTTO

Relatora
2022-6453

*C
D2

22
14

62
96

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carmen Zanotto
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.272, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.272/2021, nos termos do Parecer da
Relatora, Deputada Carmen Zanotto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pinheirinho - Presidente, Pedro Westphalen, Eduardo Barbosa e
Paulo Foletto - Vice-Presidentes, Adriana Ventura, Alexandre Padilha, Aline Gurgel,
Carla Dickson, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Chris Tonietto, Daniela do Waguinho,
Dr. Frederico, Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil, Dulce Miranda, Flávia Morais,
Francisco Jr., Jandira Feghali, Jorge Solla, Leandre, Mariana Carvalho, Mário Heringer,
Marreca Filho, Miguel Lombardi, Osmar Terra, Ossesio Silva, Otoni de Paula, Pastor
Sargento Isidório,  Rejane Dias,  Ricardo Barros,  Robério Monteiro,  Severino Pessoa,
Tereza  Nelma,  Vivi  Reis,  Weliton Prado,  Adriano do Baldy,  Alexandre  Figueiredo,
Celina  Leão,  Diego  Garcia,  Dr.  Leonardo,  Elcione  Barbalho,  Lauriete,  Luiz  Lima,
Márcio Labre, Mauro Nazif, Ney Leprevost, Paula Belmonte e Professor Alcides. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2022. 

Deputado PINHEIRINHO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pinheirinho
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

PROJETO DE LEI Nº 4.272, DE 2021.

Altera a Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021,
que institui  o Estatuto da Pessoa com Câncer,  para
criar  o  sistema  nacional  de  acompanhamento  da
pessoa com suspeita ou diagnóstico de câncer, com o
objetivo de realizar a navegação desses pacientes no
Sistema Único de Saúde.
Autores: Deputados TEREZA NELMA, Dr. Frederico,
Flávia Morais e Flávio Nogueira.
Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I. RELATÓRIO

O projeto em análise, de autoria dos Deputados Tereza Nelma  e outros, altera a Lei
nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, que institui o Estatuto da Pessoa com Câncer, para criar o
sistema nacional de acompanhamento da pessoa com suspeita ou diagnóstico de câncer, com o
objetivo de realizar a navegação desses pacientes no Sistema Único de Saúde.

Segundo a justificativa do autor, “o câncer é um dos principais problemas de saúde
pública no mundo e já está entre as quatro principais causas de morte prematura (antes dos 70
anos de idade) na maioria  dos países.  ....  diagnóstico da doença no Sistema Único de Saúde
(SUS) tem enfrentado problemas, como apontado pelo Tribunal de Contas da União (TCU) em
auditoria recente”. 

Nesse contexto, a proposta pretende criar o sistema nacional de acompanhamento da
pessoa com suspeita ou diagnóstico de câncer, com o objetivo de realizar a navegação desses
pacientes no Sistema Único de Saúde. 

O projeto tramita em regime de urgência (art. 155, do Regimento Interno da Câmara
dos  Deputados  -  RICD)  e  está  sujeito  à  apreciação  do  Plenário,  tendo  sido  distribuído  às
Comissões de Seguridade Social e Família,  de Finanças e Tributação (art.  54 do RICD) e de
Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (art.  54  do  RICD),  as  quais  analisam  o  projeto
simultaneamente, em razão do regime de urgência a ele conferido.

Na Comissão de Seguridade Social e Família, a matéria foi aprovada em 19.10.2022.

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para manifestação quanto à
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária .

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por se tratar de matéria sujeita à
deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

É o relatório.

II. VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, II) e a
Norma  Interna  da  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  (NI/CFT)  definem  que  o  exame  de
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

compatibilidade ou adequação se fará por meio da análise da conformidade da proposição com o
plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT
prescreve que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas.
São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a  Constituição  Federal  e  a  Lei  de
Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não conflite com
as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e
das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste
ou  esteja  abrangida  pelo  plano  plurianual,  pela  lei  de  diretrizes  orçamentárias  e  pela  lei
orçamentária anual”. 

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário  às  ações  e  serviços  para  sua  promoção,  proteção  e  recuperação  (cf.  art.  196  da
Constituição).  No mesmo sentido,  a Lei Orgânica do SUS (art.  7º da Lei nº 8.080, de 1990)
estatui  como  principio  a  integralidade  de  assistência,  entendida  como  conjunto  articulado  e
contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada
caso em todos os níveis de complexidade do sistema.  

Nesse  contexto,  entendemos  que  o  sistema  nacional  de  acompanhamento  que  se
pretende criar insere-se dentre as atribuições e competências do Sistema de Saúde. Dessa forma,
consideramos que a matéria apresenta caráter normativo, não acarretando repercussão imediata
direta ou indireta na receita ou na despesa da União. Sendo assim, torna-se aplicável o art. 32, X,
“h”, do RICD, que dispõe que somente as proposições que importem aumento ou diminuição de
receita  ou  de  despesa  pública estão  sujeitas  ao  exame  de  compatibilidade  ou  adequação
financeira e orçamentária. 

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam obrigatoriamente ao
exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira as proposições que impliquem
aumento ou diminuição da receita ou despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os
respectivos Orçamentos,  sua forma ou seu conteúdo. No entanto,  quando a matéria  não tiver
implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que se deve  concluir no
voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada ou não.

Em face  do  exposto,  voto  pela  não implicação  financeira  ou  orçamentária  da
matéria  em  aumento  ou  diminuição  da  receita  e  da  despesa  pública,  não  cabendo
pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de Lei nº 4.272 de
2021.

Sala da Comissão, em 27 de junho de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO
Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.272, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nº 4.272/2021, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mário Negromonte Jr. - Presidente, Fernando Monteiro - Vice-
Presidente, Adail Filho, Átila Lins, Cabo Gilberto Silva, Cobalchini, Delegado Fabio
Costa, Fábio Teruel, Hildo Rocha, Marcelo Queiroz, Marcio Alvino, Mauro Benevides
Filho, Merlong Solano, Newton Cardoso Jr, Pauderney Avelino, Pedro Paulo, Reinhold
Stephanes,  Sanderson,  Sidney Leite,  Abilio  Brunini,  Alceu Moreira,  Aureo Ribeiro,
Camila  Jara,  Capitão  Alberto  Neto,  Coronel  Meira,  Dayany Bittencourt,  Duarte  Jr.,
Gilberto Abramo, Gilson Daniel, Jadyel Alencar, João Carlos Bacelar, Josenildo, Kim
Kataguiri, Laura Carneiro, Lindbergh Farias, Luiz Gastão, Luiz Philippe de Orleans e
Bragança, Marcelo Crivella, Marcos Tavares, Otto Alencar Filho, Pedro Westphalen e
Sargento Portugal. 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2024. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente 
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